
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n.o PMC/SEGOV/332/2021. ~q1

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de CONGONIIAS/MG,

Prezado Senhor,

Congonhas, 22 de julho de 2021.
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Em atenção .. ã6pjOfício '70/2021/S~Cretaria, datado de 08/06/2021,
I -;",.$ .' ,c

encaminhamos a V.Exa. a Comunicação Interna SEGURIN.o 042/2021, por meio da qual a
" ; • ~.\ ir, 1

Secretaria de Gestão Urbana presta informações, em atendiníento á Indicação CMC/332/2021,
. .;.? •. 1' '. • '~. -;'l ?", r

de autoria do nobre vereador Vanderlei ~ustáquio!cr~eira.

Na 0pOltunidade, reiteraníos, a, V£xa, e demais pares, nossas respeitosas
--, .

saudações.

Atenciosamente,

ROdrigoJorres do ~~s,
Secretár' Munici ai de G~verno.
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~"Ay GESTÃO--0= URBANA

COMUNICAÇÃO INTERNA SEGUR/N° 042/2021

DATA: 20 de julho de 2021

DE: Gláucio de Souza Ribeiro - Secretário de Gestão Urbana

PARA: Rodrigo Torres dos Santos - Secretário de Governo

Prezado Secretário,

Com meus cordiais cumprimentos encaminho á V. s.a
CI/105/2021/DEGUR/DEFOP, emitida pelo Chefe de Departamento de Fiscalização

de Obras e Posturas, em resposta á Indicação 332/2021 subscrita pelo limo. Sr.

Vereador Vanderlei Ferreira.

Com nossos agradecimentos, firmamo-nos com estima e consideração.

Atenciosamente,

Secrchlrill ;\lunlciplll dI.'Gestãu l!rb,lIla -Prefeitura lIe Con~untllls - MG
Avenida Jülia Kubilschd". 230 (2~8nuar). CCnlm Telefune: (3 I) )7)2-1117

l.'i1Y.~l{.tº"iu_nhu'J.lJJ:,J:o)(.br



G«4Pfri:r GESTÃO--Õ URBANA

COMUNICAÇÃO INTERNA DGURIDEFOP N° 105/2021

DATA: 16/07/2021

DE: Jonathan Souza Coelho Carmo - OEFOP

PARA: Marcelo José Nunes Moreno - SEOB

Referência: C.1. PMC/SEOB/229/2021

Prezado Senhor Secretário,

Considerando a comunicação interna supracitada referente á movimentação de terra

no Jardim Profeta, pela empresa REMAQ Motores e Equipamentos LTOA, informamos:

Temos conhecimento da referida obra, que devido á sua irregularidade e sujeira em

via pública, foi embargada e multada.

A empresa encontra-se no prazo para apresentação dos projetos de regularização.

Em caso de não apresentação, serão tomadas as medidas judiciais pertinentes ao caso.

Em relação á sujeira da via, em recente vistoria o proprietário Sr. Carlos, foi mais

uma vez advertido sobre a situação e se comprometeu a manter limpa a via. Nessa ocasião

não havia sujeira.

Informamos que a empresa será monitorada e em caso de nova infração, será mais

uma vez notificado/ multado.

Sem mais, nos colocamos á disposição para os esclarecimentos que se fizerem

necessários.

Atenciosamente,

. .vl C";::)
Glá cio ibeiro

/7tajéle Gestão Urbana

Secretaria Municipal de Ge(~ão Urbana - Prefeitura de Con.qonhas - MG
Avenida Julia Kubitschek, 230 (2° andar), Centro Telefone: (31) 3732-11

www.congonhas.mg.gov.br

http://www.congonhas.mg.gov.br
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Marcelo José Nunes Moreno
Secretario Municipal de Obras

COMUNICAÇÃO INTERNA

N°. PMC/SEOB/229/2021

De : Marcelo José Nunes Moreno

Para : Rodrigo Torres dos Santos

Data : 23/06/2021

SEOB

SEGUR

C/c : Vanderlei Custódio Martins SEGOV

Prezado Senhor,

Para verificação acerca da Indicação CMC/332/2021, do Vereador Vanderlei Ferreira,

cópia anexa, foi realizada visita in loco pelo Departamento de Vias Públicas, da Diretoria

de Obras e Manutenção Urbana, onde verificou-se que a poeira a que se refere o

vereador é proveniente de movimentação de terra de ordem particular, portanto,

estamos encaminhando a Indicação para as providencias cabiveis por parte do

Departamento de Fiscalização desta Secretaria e o devido encaminhamento de

resposta ao vereador.

Atenciosamente,

Fernando 'I:es Silva

Chefe de Depto. de Vias Públicas Diretor de Obras e Manutenção Urbana

~

- H~~b(.<..-.A..-<~~ -' ,")
Ma5cel - ose Nunesl\íforeiiO"""

Sei:retár o Municipal de Obras

Secretaria Municipal de Obras. Prefeitura de Congonhas MG
Rua Padre Henrique Silvino. 148 • Praia. 36415-000 Congonhas MO • Telefone: 13113731 4116
w#w.congonhas.MG,oov.81l 131137311300 I Ramais: 1935/1913/1900
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INDICAÇÃO CMCI ~~112021.
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Exmo Sr
Emersom Ronamlnacio .,1

. .,'. . . "".1 .

Presidente da CâmaraMunh:ip1l1 de Congonlrils',.H.
- . . . ..p,

b Vereador Vand.erlei Fen:~iracom ;mJ.parono ;egini.~o Iritemo, vem indicar a V: Exa. no
sentido de que seja oficiá:Cloao. Bxmo; Si, Prefeito M~icipà1:\l à 8.ecretaria competente. que seja
feito a limpeza com á~ (camiIihão:Pipil) no cruzrilll'e!:lWl\)as roaS Izidio Alves lliase Nossa
Senhora Mãe da Igreja nO'Qairro Jardim Profeta (ponto de'ref,¥ê~cia: em frente da Escola Dom João
Mwliz) devido excesso de poeira nq referido locaL " '.

JUSTIFICATIVA.
• .'lI

O pedido se faz necessário;pois a ..P9e1ra constante nO tWeridrtróCalrifeta os imóveis no entorno e
tem o potencial de originar'diversos. quadros clinicos preo~upal1t~s paral! saúde para os moradores da
região, crianças,e funcioJ;l<Íriosda escola e creche tais como brdjiqui1esi asma, nnite aiérgica, entre
outros.

. . . '.
A limpe7.a a seco das referidas vias não é sutlciente para~ojuC\Ôharo. problema dado ao tráfego
coustante de veículos, send~; port~1Ía: necessá.rio o Uso d~ 9~Tii!lii~es pipa e a criação de tiro .
cronograma para manutençao da hmpeza na Via. . .' .,': .

A lUa limpa é um direito de,todocidadão e mantêclalimpa é,deV~f dos órgãos públicos.

.
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Câmara MuniCipal de.Congonhas,Q7de lVIaiode 2021. fi
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,tU/w6
.Vanderlei Ferreira'

'Vereador
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